
L,
PREFEITURA DÊ 2r

qPHl,A, 
.*,3+3

2021/2024

e!.|e fnt

;ôr -JIi t,: í .,la

LEI N', 1.069, DE 24DE Ot"trUBItO DE 2022.

"Álters u Lei n. 507, de 03 de.janeiro de 2007 e dá

outras providênciss",

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 1ei:

Art. 1o. Ficarn criados 02 (dois) cargos de provimento efetivo de motorista cle

veículos pesados, e, ficam criados 03 (três) cargos c1e provirnento efetivo de agente de

vigilância, ficando alterado o quadro c1e pessoal "A-Cargos Efetivos", do grupo

ocupacional: administrativo/operacional, do Anexo I da Lei municipal n" 507, de 03 de

janeiro de 2007, passando doravante a viger acrescido do quantitativo referido ao

número total de cargos, conforme a seguinte redação:

ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL (QUADRO PERMANENTE)

A- CARGOS EFETIVOS

DENON4TNAÇÃO DOS CARGOS QUANTITATIVO

GITUPO OCUPACIONA: ADMINISTRATIVO/OPERACIONAL

36

Motorista de Veículos Pesados 40

Art.2". Fica criado 0l (um) cargo de provimento el'etivo c1e Assistente de

Suporte f'ecnico em Infbrmática, e, alterado o quadro cle pessoal í(A-Cargos

Elêtivos", do grupo ocupacional: tecnico, do Anexo i da Lei municipal no 507, de 03

de janeiro de 2007, passando doravante a viger acrescido do qr.rantitativo referido ao

número total de cargos, conforme a seguinte redação:
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GI{IJPO OCUPACIONAI-: TECNICO

Assistente de Suporte fécnico em lnlonnática 02

Art. 3o. As despesas com a execução desta lei coruerão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

PUBLIQUE-SE, INTIME-SE C REGISTI{E-SE

GABINE.I'E, DO PREF'EI.TO MUNTCIPAL DE EDÉIA, E,stado de Goiás,

aos vinte e quatro clias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, 134" da

República.

José W e Andrade
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